LEI N° 222, DE 02/04/1969

Que autoriza o Poder Executivo a receber por doação, área de terra.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo  autorizado a receber em doação , uma área de terra, no local denominado Bairro Santa Terezinha no Município de Timóteo e de propriedade da Imobiiária Aparecida do Norte.

Art. 2º - A área de terra a que se refere o artigo anterior, compreende os lotes de nºs 5,6,7,16,17, e 18 (cinco, seis, sete, dezesseis, dezessete e dezoito) da quadra nº 17 (dezessete) e que deverá ser utilizada na construção de um Grupo Escolar naquele Bairro.

Parágrafo Único – A área total a que refere esta lei é de 2.160,00 m² (dois mil, centro e sessenta metros quadrados).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Raul Perim

Secretário.

